






68.2018.5.15.0001, em trâmite perante a 1ª VT de Campinas e

localizado imóvel de propriedade do executado Clovis Alexandre dos

Reis, de matrícula de nº 101.717 do 3º CRI de Campinas, SP.

Assim sendo, nos termos do art. 838 do CPC, imprimo ao

presente despacho força de pelo qual ficaTermo de Penhora,

penhorado nesta data, nos autos do processo nº 0011343-

25.2018.5.15.0032 em trâmite na 2ª Vara do Trabalho de Campinas-

SP, o imóvel ,de matrícula de nº 101.717 do 3º CRI de Campinas, SP

bem como fica nomeado como depositário fiel o sócio da reclamada,

para satisfação doCLOVIS ALEXANDRE DOS REIS, CPF 127.054.298-24,

crédito exeqüente no valor de para a data de 11/01R$ 39.299,65

/2021.

DESCRIÇÃO conforme matrícula juntada no Id 9429fe7 de 13

/01/2021:

Lote de terreno nº 08 oriundo da anexação dos
lotes 07 e 08 da quadra 09 do JD Nova Europa, medindo 20m de
frente para a rua Chile, igual medida nos fundos, onde
confronta com a rua Venezuela, de um lado mede 41,20m onde
confronta com o terreno do prédio nº 61 da rua Chile, do outro
lado mede 39,20m onde confronta com o terreno do prédio 577 da
rua Nicarágua e prédio nº460 da rua Venezuela, perfazendo um
total de 804,00m2.

Intime-se o executado quanto à penhora, bem como quanto

à sua nomeação como depositário.

Sem prejuízo, oportunamente expeça-se o competente

mandado de avaliação do imóvel e o ofício ao respectivo cartório

para anotação da penhora.

Cumpridas as determinações supra, voltem à conclusão

para designação de hasta pública.

CAMPINAS/SP, 13 de janeiro de 2021.

ANDRE LUIZ MENEZES AZEVEDO SETTE

Juiz(íza) do Trabalho
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